
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

  PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 078/2024.             

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

   O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial a Lei nº 

1475 de 30 de Abril de 2024; 

 

 Considerando a Lei Municipal nº 1475, de 30/04/2024, de autoria do 

Prefeito Municipal, Processo Administrativo nº 854/2024, 

 

 

   DECRETA: 

 

 

   Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício Financeiro, um 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 15.488,00 (Quinze Mil, Quatrocentos e Oitenta e 

Oito Reais), para dar cobertura às seguintes programações: 

 

07 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 – Saúde  

10303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

103030007 – Saúde para Todos 

103030007.2.036000 – Manutenção da Farmácia Básica 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – SUS .................................................. R$ 15.488,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.......................................................................... R$ 15.488,00 

 

   Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão utilizados 

recursos provenientes de transferências de recursos financeiros do Governo Federal, através da 

Portaria GM/MS Nº 3.385, de 19 de Março de 2024, do Ministério da Saúde. 

 

   Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Corumbiara-RO, 30 de Abril de 2024. 
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